
68 – São Paulo, 62  (40) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sábado, 25 de fevereiro de 2017

                                                                                                                       Prefeitura do Município de São Paulo
                                     FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÕNIO HISTÓRICO E CULTURAL DA ÁREA DO PROJETO LUZ - FUNPATRI (CNPJ: 14.193.376/0001-74)
                                                                                                                 Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
                                                                                                           ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

         JANEIRO 2017

No Bimestre % Até o Bimestre %
(b) (b/a) (c) (c/a)

RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 672,37 0,15 672,37 0,15
RECEITAS CORRENTES 672,37 - 672,37 -

    RECEITA PATRIMONIAL 397,41 - 397,41 -
Receitas de Valores Mobiliários 397,41 - 397,41 -

 RECEITAS DE CAPITAL 274,96 0,06 274,96 0,06
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 274,96                   0,06                         274,96                   -

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) -                        -                          - -
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 672,37 0,15 672,37 0,15
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) - - - -
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 672,37 0,15 672,37 0,15
DÉFICIT (VI) -
TOTAL (VII) = (V  + VI) 672,37 0,15 672,37

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO  SALDO  
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o bimestre

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i) = (e-h)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 463.480,00         463.480,00        -                               -                     463.480,00            -                           -                          463.480,00

DESPESAS DE CAPITAL 463.480,00         463.480,00        -                               -                     463.480,00            -                           -                          463.480,00
INVESTIMENTOS 463.480,00         463.480,00        -                               -                     463.480,00            -                           -                          463.480,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) -                      -                     -                               -                     -                         -                           - -
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 463.480,00         463.480,00        -                               -                     463.480,00            -                           -                          463.480,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) -                      -                     -                               -                     -                         -                           -                          -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 463.480,00         463.480,00        -                               -                     463.480,00            -                           -                          463.480,00

SUPERÁVIT (XIII) 672,37
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 463.480,00       463.480,00      -                             -                   -                         672,37

 Fonte: Relatórios do SOF - Sistema Orçamentário e Financeiro: Receita Acumulada Mensal e  Acompanhamento da Execução Orçamentária.

CECÍLIA GONÇALVES

CONTADOR CRC 1SP165329/O-6                     
 SMC                                                                                         

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º )

RECEITAS
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

 INICIAL ATUALIZADA
(a) (a-c)

463.480,00                                       463.480,00 462.807,63
-                                                    - (672,37)
-                                                    - (397,41)
-                                                    - (397,41)

463.480,00                                       463.480,00 463.205,04
463.480,00                                       463.480,00 463.205,04

-                                                    - -
463.480,00                                       463.480,00 462.807,63

-                                                    - -
463.480,00                                       463.480,00 462.807,63

463.480,00                                       463.480,00
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                                         

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º )

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ 
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS

-
-
-
-
-
-

-

MARIANA DE SOUZA ROLIM ANDRÉ LUIZ POMPÉIA STURM
SMC/DPH - DIRETORA                SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

RG 23.128.121-3 RG 9.813.707-4

 COORDENADORIA DE CENTROS CULTURAIS E TEATROS
CONSELHOMUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO CONPRESP

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Cultura informa que nos dias 01, 02, 03, 06 e 07 de
março de 2017, não haverá atendimento ao público no Expediente do
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e no Conselho Municipal de
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São
Paulo – CONPRESP, em razão de alteração do layout das salas.
O atendimento será retomado dia 08 de março de 2017.
O horário de atendimento do CONPRESP fica mantido de segunda, quarta, quinta e
sexta, das 13h às 16h.

TÉCNICAS - 3 FEIRAS DAS 14:30 AS 17:00H - ATENDIMENTO 
AO COMUNIQUE-SE: SEG A SEX, DAS 9:00 AS 17:00H RGB/VAS

2016-0.252.714-4 COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SAO PAULO METRO

O INTERESSADO DEVERA APRESENTAR CERTIFICADO DE 
QUITACAO DO ISS PROCURACAO ATUALIZADA - DUVIDAS 
TÉCNICAS - 3 FEIRAS DAS 14:30 AS 17:00H - ATENDIMENTO AO 
COMUNIQUE-SE: SEG A SEX, DAS 9:00 AS 17:00H

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 PAUTA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO PARTICIPATIVO DE VILA 
PRUDENTE

Será realizada dia 8 de março de 2017 as 19h.
Local Salão de Eventos Prefeitura Regional Vila Prudente;
Pautas:
Leitura aprovação da ata anterior e relatório;
Discussão do Regimento Interno;
Ausências de Conselheiros;
Comissões Temáticas;
Informes devolutivas;

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2017-1-037

PREFEITURA REGIONAL VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
2014-0.128.637-9 ALBERTO NADDEO JR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.147.423-3 RODRIGO MARTIN
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 VILA MARIANA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2017-1-037

PREFEITURA REGIONAL VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2014-0.080.088-5 KELLY CHRISTINE GRIFFO MEDEI-

ROS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.065.316-7 S.M. ARQUITETURA E DECORACAO 

LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.023.765-3 JOSANDA SANTOS FERREIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.036.134-6 MICHEL RACHID MALUF JUNIOR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.240.267-8 FLAVIO DOS SANTOS DE ABREU
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
2016-0.252.690-3 COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DE SAO PAULO METRO
O INTERESSADO DEVERA APRESENTAR CERTIFICADO DE 

QUITACAO DO ISS PROCURACAO ATUALIZADA - DUVIDAS 
TÉCNICAS - 3 FEIRAS DAS 14:30 AS 17:00H - ATENDIMENTO 
AO COMUNIQUE-SE: SEG A SEX, DAS 9:00 AS 17:00H RGB/VAS

2016-0.252.712-8 COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SAO PAULO METRO

O INTERESSADO DEVERA APRESENTAR CERTIFICADO DE 
QUITACAO DO ISS PROCURACAO ATUALIZADA - DUVIDAS 

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

                                                                                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
                                                                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
                         FUNDO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL PAULISTANO - FUNCAP   (CNPJ: 14.193.363/0001-03)
                                                                                  BALANCETE FINANCEIRO DE JANEIRO 2017

em R$

Exercício Atual Exercício Atual

14.556,34 -

14.556,34 -

14.556,34 -

- -

- -

-

-

- -

1.310.375,65 1.324.931,99

- -

1.310.375,65 1.324.931,99
1.324.931,99 1.324.931,99

-

SMC                                           RG 23.123.121-3 RG 9.813.707-4

CECÍLIA GONÇALVES MARIANA DE SOUZA ROLIM ANDRÉ LUIZ POMPÉIA STURM
CONTADOR CRC 1SP 165.329/0-6 SMC/DPH - DIRETORA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
Total (V) = (I+III+IV) Total (X) = (VI+VIII+IX)

Fonte: Relatórios do SOF: Razão da arrecadação, acompanhamento da execução orçamentária, acompanhamento da execução orçamentária - restos a pagar e razão do disponível. 

Nota: Valores preliminares.

OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  (IV)         SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  (IX)         

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

VINCULADA VINCULADA

TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III)         PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  (VIII)         

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  (I)         DESPESA ORÇAMENTÁRIA  (VI)         

                                                                                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
                                                                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
                                     FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO HISTORICO E CULTURAL DA ÁREA DO PROJETO LUZ

FUNPATRI (CNPJ: 14.193.376/0001-74)
                                                                                  BALANCETE FINANCEIRO DE JANEIRO 2017

em R$

Exercício Atual Exercício Atual

672,37 -

672,37 -

672,37 -

- -

- -

- -

- -

26.700,16 27.372,53

1.354,38 1.751,79

25.345,78 25.620,74
27.372,53 27.372,53

-

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  (I)         DESPESA ORÇAMENTÁRIA  (VI)         

VINCULADA VINCULADA

TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III)         PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  (VIII)         

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  (IV)         SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  (IX)         

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
Total (V) = (I+III+IV) Total (X) = (VI+VIII+IX)

Fonte: Relatórios do SOF: Razão da arrecadação, acompanhamento da execução orçamentária, acompanhamento da execução orçamentária - restos a pagar e razão do disponível. 

CECÍLIA GONÇALVES MARIANA DE SOUZA ROLIM ANDRÉ LUIZ POMPÉIA STURM
CONTADOR CRC 1SP 165.329/0-6 SMC/DPH - DIRETORA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

SMC                                          RG 23.128.121-3 RG 9.813.707-4

                                                                                                                       Prefeitura do Município de São Paulo
                                                              FUNDO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL PAULISTANO - FUNCAP (CNPJ: 14.193.363/0001-03)
                                                                                                                 Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
                                                                                                             ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

            JANEIRO 2017

No Bimestre % Até o Bimestre %
(b) (b/a) (c) (c/a)

RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.556,34 0,62 14.556,34 0,62
RECEITAS CORRENTES 14.556,34 0,62 14.556,34 0,62

   RECEITA PATRIMONIAL 14.556,34 12,13 14.556,34 12,13
   Receitas de Valores Mobiliários 14.556,34 12,13 14.556,34 12,13

- - - -
Multas e Juros de Mora - - - -

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 14.556,34 0,62 14.556,34 0,62
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) - - - -
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 14.556,34 0,62 14.556,34 0,62
DÉFICIT (VI) -
TOTAL (VII) = (V  + VI) 14.556,34 0,62 14.556,34

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO  SALDO  
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o bimestre

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i) = (e-h)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.330.000,00        2.330.000,00        -                              -                     2.330.000,00        -                          -                         2.330.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 2.330.000,00        2.330.000,00        -                              -                     2.330.000,00        -                          -                         2.330.000,00
INVESTIMENTOS 2.330.000,00        2.330.000,00        -                              -                     2.330.000,00        -                          -                         2.330.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) -                         -                         -                              -                     -                        -                          - -
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.330.000,00        2.330.000,00        -                              -                     2.330.000,00        -                          -                         2.330.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) -                         -                         -                              -                     -                        -                          -                         -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.330.000,00        2.330.000,00        -                              -                     2.330.000,00        -                          -                         2.330.000,00

SUPERÁVIT (XIII) 14.556,34
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.330.000,00        2.330.000,00        -                              -                     -                          14.556,34

 Fonte: Relatórios do SOF - Sistema Orçamentário e Financeiro: Receita Acumulada Mensal e  Acompanhamento da Execução Orçamentária.

CECÍLIA GONÇALVES
CONTADOR CRC 1SP165329/O-6                    

SMC                                             

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º )

RECEITAS
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

 INICIAL ATUALIZADA
(a) (a-c)

2.330.000,00                                          2.330.000,00 2.315.443,66
2.330.000,00                                          2.330.000,00 2.315.443,66

120.000,00                                             120.000,00 105.443,66
120.000,00                                             120.000,00 105.443,66

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.210.000,00                                          2.210.000,00 2.210.000,00
2.210.000,00                                          2.210.000,00 2.210.000,00

-                                                          - -
2.330.000,00                                          2.330.000,00 2.315.443,66

-                                                          - -
2.330.000,00                                          2.330.000,00 2.315.443,66

2.330.000,00                                          2.330.000,00
(UTILIZADO PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º )

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ 
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS

-
-
-
-
-
-

-

MARIANA DE SOUZA ROLIM ANDRÉ LUIZ POMPÉIA STURM
SMC/DPH - DIRETORA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

RG 23.128.121-3 RG 9.813.707-4

Nota: Valores preliminares.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INTIMAÇÃO
2014-0.273.893-1 - Fica a empresa ART & EDITORA JM 

LTDA., CNPJ 17.052.668/0001-85, Rua Drosfield, 128 - &º andar 
/ sl.72 – São Paulo/SP, CEP 05074-000, intimada a comparecer 
à na PMSP/SME, Rua Dr. Diogo de Faria, nº 1247, térreo - sala 
112, Vila Clementino, São Paulo/SP, para retirar a DAMSP no va-
lor de R$ 89,78 (oitenta e nove reais e setenta e oito centavos), 
até a data de vencimento em 07/03/2017, referente à aplicação 
da multa de 0,5% sobre o valor do material não entregue por 
atraso de até 15 (vinte) dias, penalidade descrita no anexo do 
Empenho nº 48305/2015.

INTIMAÇÃO
2014-0.273.931-8 - Fica o INSTITUTO CIÊNCIA HOJE, CNPJ 

05.197.970/0001-42, Av. Venceslau Brás, 71 – Ria de Janeiro/
RJ, CEP 22290-140, intimada a comparecer à na PMSP/SME, 
Rua Dr. Diogo de Faria, nº 1247, térreo - sala 112, Vila Clemen-
tino, São Paulo/SP, para retirar a DAMSP no valor de R$ 89,78 
(oitenta e nove reais e setenta e oito centavos), até a data de 
vencimento em 10/03/2017, referente à aplicação da multa de 
0,5% sobre o valor do material não entregue por atraso de até 
15 (vinte) dias, penalidade descrita no anexo do Empenho nº 
88454/2014.

 ATA DE ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO PARA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2017, às 10 horas, no 
auditório da Galeria Olido – Rua São João, 473, realizou-se a 
Assembleia de Eleição dos membros pais de alunos da rede 
municipal de ensino que comporão o Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE na gestão 2017-2021, conforme edital publicado 
no DOC de 09/02/2017. Estavam presentes os membros da 
Comissão Eleitoral composta pelas Sras. Roseny Ferreira (Secre-
taria Municipal de Educação – SME), Katia Iared Sebastião Ro-
manelli, Aymée Beatriz Vicente, Luciana de Jesus Freire Ferreira 
e Luciana Conti Jardim, todas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar (CODAE), sendo esta última a presidente da Assembleia, 
além dos pais de alunos interessados no acompanhamento 
da eleição e a Sra Margarida Genofre, presidente do CAE. A 
Assembleia dividiu-se em 04 momentos: 1 - 10hs às 10:30hs – 
Conferência da documentação; 2 - 10:30hs às 10:40hs – A Sra. 
Katia orientou os presentes acerca das atividades realizadas 
pelos Conselheiros eleitos durante seu mandato e compartilhou 
com os presentes a sua experiência como Conselheira na atual 
gestão; 3 - 10:40hs às 10:45hs – A Sra. Margarida recebeu 
a palavra e mencionou as dificuldades enfrentadas ao longo 
de seus 8 anos a frente do CAE. Ressaltou a importância dos 
Conselheiros e informou que as atividades desenvolvidas por 
eles são voluntárias. Explicou, ainda, a função dos membros 
titulares e suplentes, sendo 06 vagas para suplência e 04 vagas 
titulares. Antes de passar a palavra, a Sra. Margarida sugeriu 
que os pais elegessem os novos conselheiros de maneira mais 
representativa possível; 4 - 10:45hs – Início da votação. A Sra. 
Luciana instruiu os participantes acerca da realização da As-
sembleia, lendo os Art. 6º, Art. 13º e parágrafo único e Art. 19º. 
Na sequência, anunciou para os presentes o número total de 26 
inscritos, 17 habilitados para concorrerem às vagas da eleição e 
a presença de 16 habilitados na Assembleia. Os nomes de todos 
os candidatos habilitados foram lidos e os candidatos presentes 
fizeram suas apresentações e indicaram a todos os presentes 
suas propostas, caso eleitos. Os candidatos habilitados foram 
os seguintes: 1- Ana Maria Cruz Ferraz – EMEF Jean Mermoz 
– DRE IP, 2 - Andressa Lopes Capriglione – EMEI Noêmia Hipó-
lito – DRE PJ, 3 - Bharbara Fernanda Cardoso dos Santos – CEI 
Jamir Dagir – DRE PJ, 4 - Cristina Beatriz Cardeal da Silva – CEI 
Manoel da Nobrega – DRE PE, 5 - Douglas Fortuna Spernega 
– CEI Jamir Dagir – DRE PJ, 6 - Glauce Carvalho Perez – CEI 
Jamir Dagir – DRE PJ, 7 - Jimmy Wong – CEI Jamir Dagir – DRE 
PJ, 8 - Julia Borges Calderoni – CEI Jardim Flor de Lis – DRE IP, 
9 - Leonardo Eloy Lima – CEI Ver. Francisco Perez – DRE IP, 10 
- Madhya Pérola Salomé Gambini – EMEI Vl. Leopoldina – DRE 
JT, 11 - Marcelo Ferreira dos Santos – CEI Pedro Henrique – DRE 
CS, 12 - Marina Del Monte – CEI Dr. Nathalia P. Rosemburg – 
DRE CL, 13 - Michelle do Nascimento Eloy – CEI Ver. Dr. Francis-
co Perez – DRE IP, 14 - Nicole Thomé de Souza Aun – CEI Jamir 
Dagir – DRE PJ, 15 - Patricia Carlos A.G. Dantas – EMEF Olavo 
Fontoura – DRE IP, 16 - Romilson Souza Costa – EMEF Jean 
Mermoz – DRE IP e 17 - Simone Gomes Teixeira – EMEI Santos 

Dumont – DRE PJ. No decorrer das apresentações, 04 pais de 
alunos do CEI Jamir Dagir abriram mão de suas candidaturas 
em detrimento da Sra. Bharbara Fernanda Cardoso dos Santos. 
A Sra. Marina, através de seu representante, foi eleita durante 
a rodada de apresentações, pois seu representante precisou se 
retirar em decorrência de uma emergência de trabalho. Após as 
apresentações, os candidatos se reuniram para escolha do crité-
rio que seria utilizado na votação, conforme paragrafo único do 
artigo 13 do Edital de Convocação da Eleição e se dividiram por 
Diretorias Regionais de Educação - DRE e, para garantir maior 
representatividade, utilizaram dois critérios de votação para 
elegerem os novos Conselheiros. Assim, o critério do desempate 
(art.19) não foi utilizado uma vez que os participantes da as-
sembleia tinham poderes para definir como seria a eleição. Os 
critérios estipulados foram: 1 - Região, como critério prioritário 
e 2 – Tipo de unidade educacional, como critério de desempate. 
Na Assembleia foram eleitos 10 representantes, sendo 04 titu-
lares e 06 suplentes. Os eleitos foram: Ana Maria Cruz Ferraz, 
Andressa Lopes Capriglione, Bharbara Fernanda Cardoso dos 
Santos, Cristina Beatriz Cardeal da Silva, Julia Borges Calderoni, 
Madhya Pérola Salomé Gambini, Marcelo Ferreira dos Santos, 
Marina Del Monte, Patricia Carlos A.G. Dantas e Simone Gomes 
Teixeira. A composição final dos novos Conselheiros ficou cons-
tituída por 06 (seis) representantes de unidades educacionais 
CEI, 03 (três) representantes de unidades educacionais EMEI e 
03 (três) representantes de unidades educacionais EMEF, sendo 
tais representantes: Titulares - Bharbara Fernanda Cardoso dos 
Santos, Cristina Beatriz Cardeal da Silva, Daniel Cosme Braga, 
Fernanda Piccablotto Guerra, Marcelo Ferreira dos Santos e 
Patricia Carlos A.G. Dantas e Suplentes - Ana Maria Cruz Ferraz, 
Andressa Lopes Capriglione, Julia Borges Calderoni, Madhya Pé-
rola Salomé Gambini, Marina Del Monte e Simone Gomes Tei-
xeira. Sem mais nada a tratar, foi encerrada a Assembleia cuja 
ata eu, Aymée Beatriz Vicente, lavrei e que foi lida e aprovada 
por todos os presentes. São Paulo, 21 de fevereiro de 2017.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 27 / Março - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil Convenia-
dos- CEI´s CONVENIADOS, a composição geral dos cardápios 
que deverão ser seguidos de 01/03 a 31/03/2017:

Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pela Unidade Conveniada.
2. Outros alimentos “in natura” (frutas, verduras, legumes 

e ovo) podem ser adquiridos pela Unidade Conveniada para 
maior variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

5. 01/03 – Retorno do Carnaval
AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 

SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, 

VP)
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos
01/03 a 31/03/2017:
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE: 

- Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º Se-
mestre).

NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 
alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:

DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 
almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/03 a 31/03/2017:
DESJEJUM: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre):
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta.
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20/03 a 24/03/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor ou Biscoito Doce ou Cereal (Flocos de Milho).
27/03 a 31/03/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha In-

tegral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce ou Cereal 

(Flocos de Milho).
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor ou Biscoito Doce ou Cereal (Flocos de Milho).
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas no site da CODAE).
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 2 a 6 anos - Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: pirão, 
farofas enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/03 a 31/03/2017:
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos - Sopa conforme compo-

sição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína (*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus 

respectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de 
risotos.

2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

*Composição Geral do Cardápio sujeito à alterações. Ela-
borada por Nutricionistas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE/SME.*

COMUNICADO Nº 28 / Março - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil Convenia-
dos- CEI´s CONVENIADOS, a composição geral dos cardápios 
que deverão ser seguidos de 01/03 a 31/03/2017:

Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pela Unidade Conveniada.
2. Outros alimentos “in natura” (frutas, Verduras, legumes 

e ovo) podem ser adquiridos pela Unidade Conveniada para 
maior variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

5. Dia 01/03/2017 – Retorno do Carnaval

13/03 a 17/03/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.
20/03 a 24/03/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito doce.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com Enri-

quecedor ou Biscoito Doce ou Cereal (Flocos de Milho).
27/03 a 31/03/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha Integral.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce ou Cereal (Flo-

cos de Milho).
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com Enri-

quecedor ou Biscoito Doce ou Cereal (Flocos de Milho).
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão ou Patês diversos 

(receitas no site da CODAE).
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Refeição conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: pirão, 
farofas enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/03 a 31/03/2017:
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses - Sopa 

conforme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína (*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus 

respectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de 
risotos.

2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos - Bebida + Acompanhamento:
01/03 a 03/03/2017
Quarta-feira: Retorno do Carnaval.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
06/03 a 10/03/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Tradicional 

ou Integral com Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.
13/03 a 17/03/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.

frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses - Mamadeira preparada com 

Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre) + os seguintes acompa-
nhamentos:

01/03 a 03/03
Quarta-feira: Retorno do Carnaval.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce.
06/03 a 10/03
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce ou Pão Bisnaguinha.
13/03 a 17/03
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha.
20/03 a 24/03
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce ou Pão Bisnaguinha.
27/03 a 31/03
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha.
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 8 a 11 meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 4) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: pirão, 
farofas enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site.

5. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

6. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/03 a 31/03/2017:
LANCHE: 8 a 11 meses - Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses - Sopa conforme com-

posição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus 

respectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de 
risotos.

2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalo
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
01/03 a 03/03/2017
Quarta-feira: Retorno do Carnaval.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
06/03 a 10/03/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Tradicional ou 

Integral com Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.

Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Verdura, Legume, Fonte 
de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Legume Fonte de Vitamina 
A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/03 a 31/03/2017:
LANCHE: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Mamadeira preparada com 

Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a mais 

madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as frutas 
recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da próxima 
feira.

Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/03 a 31/03/2017:
DESJEJUM: 7 meses – Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre)
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Verdura, Legume, Fonte 
de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Legume Fonte de Vitamina 
A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/03 a 31/03/2017:
LANCHE: 7 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Papa de Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Salada de Frutas (Papa).
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
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Sexta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
06/03 a 10/03/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Tradicional 

ou Integral com Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.
13/03 a 17/03/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e ou Cereal (Flocos de Milho) ou 

Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.
20/03 a 24/03/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e ou Cereal (Flocos de Milho) ou 

Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor ou Biscoito Doce ou Cereal (Flocos de Milho).
27/03 a 31/03/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha In-

tegral.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor ou Biscoito Doce ou Cereal (Flocos de Milho).
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas no site da CODAE)
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 2 a 6 anos - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tange-
rina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica/ Suco 
de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: pirão, 
farofas enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/03 a 31/03/2017:
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos - Sopa conforme compo-

sição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína (*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tan-
gerina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus 

respectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de 
risotos.

2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

*Composição Geral do Cardápio sujeito à alterações. Ela-
borada por Nutricionistas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE/SME.*

DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses -Bebida + Acompa-
nhamento:

01/03 a 03/03/2017
Quarta-feira: Retorno do Carnaval.
Quinta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
06/03 a 10/03/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Tradicional ou 

Integral com Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.
13/03 a 17/03/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce ou Cereal (Flo-

cos de Milho).
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.
20/03 a 24/03/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce ou Cereal (Flocos 

de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com Enri-

quecedor ou Biscoito Doce ou Cereal (Flocos de Milho).
27/03 a 31/03/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha Integral.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com Enri-

quecedor ou Biscoito Doce ou Cereal (Flocos de Milho).
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão ou Patês diversos 

(receitas no site da CODAE).
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Refeição conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tange-
rina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica/ Suco 
de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: pirão, 
farofas enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/03 a 31/03/2017:
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses - Sopa 

conforme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína (*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tan-
gerina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus 

respectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de 
risotos.

2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos - Bebida + Acompanhamento:
01/03 a 03/03/2017
Quarta-feira: Retorno do Carnaval.
Quinta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).

- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 
na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
01/03 a 03/03/2017
Quarta-feira: Retorno do Carnaval.
Quinta-feira: Biscoito Doce ou Pão Bisnaguinha.
Sexta-feira: Biscoito Doce ou Pão Bisnaguinha.
06/03 a 10/03/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce ou Pão Bisnaguinha
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Doce ou Pão Bisnaguinha
Sexta-feira: Biscoito Doce ou Pão Bisnaguinha
13/03 a 17/03/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce ou Pão Bisnaguinha.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha
20/03 a 24/03/201
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce ou Pão Bisnaguinha.
27/03 a 31/03/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha.
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta
Legenda: - Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 8 a 11 meses - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 4) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 
Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: pirão, 
farofas enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site.

5. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

6. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/03 a 31/03/2017:
LANCHE: 8 a 11 meses - Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses - Sopa conforme com-

posição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus res-

pectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de risotos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalo

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
01/03 a 31/03/2017: - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (1º Semestre).
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/03 a 31/03/2017:
DESJEJUM: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre):
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitami-
na A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/03 a 31/03/2017:
LANCHE: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Mamadeira preparada com 

Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 

Nanica.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a mais 

madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as frutas 
recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da próxima 
feira.

Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/03 a 31/03/2017:
DESJEJUM: 7 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre)
01/03 a 31/03/2017:
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/03 a 31/03/2017:
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitami-
na A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/03 a 31/03/2017:
LANCHE: 7 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/03 a 31/03/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-

mina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Papa de Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Salada de Fruta (Papa).
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.


